
O SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO
GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nº 8268/2026 de 30
de Abril de 2026 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 2014, e suas
alterações, do Decreto nº 4990/2019 e Decreto nº 5052/2019.

Resolve:

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De Assistência
Social da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da
municipalidade, participando do(a) Cumprir determinação judicial de transferência de criança com medida de
acolhimento, Guarapuava/PR, no dia 27/05/2026, conforme disposto no Protocolo nº 35056/2026, e tabela abaixo:

S.M. ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 28 / 2026 - DIÁRIA
DE 18 DE MAIO DE 2026

Súmula: Concede diárias aos
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria
Municipal De Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

Nome CPF Cargo MatrículaQtde DiáriasValor da DiáriaTotal das Diárias
 ALEXANDRA HERMES DE

OLIVEIRA 
 ***.149.429-**  Assistente Social  353190 1 x 35% R$ 830,22 R$ 290,58

 CLEYTON FERNANDES DO
VALE  ***.271.639-**  Motorista  362443 1 x 35% R$ 830,22 R$ 290,58

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Fazenda Rio Grande, 18 de Maio de 2026.

MARCIO MOREIRA DOS SANTOS
Secretário(a) Municipal de Assistência Social

Decreto 8268/2026
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